
 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÉSIA 
Rua Padre Jacinto nº 16 - Centro - Divinésia - MG - CEP 36.546-000 

CNPJ 18.128.280/0001-83. 

Página 1 de 63 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

MODALIDADE Nº 021|2024 

 

CONTRATANTE 

Município de Divinésia – CNPJ Nº 18.128.280/0001-83 

 

OBJETO 

Registro de Preços para contratação de empresa especializada em serviços de cola de pneus e 
câmaras e troca de pneus, destinado a frota de veículos leves e pesados da prefeitura Municipal de 

Divinésia e conveniados. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 92.280,00 (noventa e dois mil duzentos e oitenta reais) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 14/06/2024 às 09:00h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO por LOTE 

 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

 

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS: 

SIM 

 

PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO PESSOAS JURÍDICAS QUE ESTIVEREM 

SEDIADAS EM ATÉ 25 (VINTE E CINCO) QUILÔMETROS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE TRANSPORTES DE DIVINÉSIA, SITUADA À AV. DIAS PAES NO PARQUE DE 

EXPOSIÇÕES, E QUE ATENDEREM A TODAS AS EXIGÊNCIAS, INCLUSIVE QUANTO À 

DOCUMENTAÇÃO. 

 

Quanto exigência de localização, esta se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais 

vantajosa para o Município de D i v i n é s i a , pois se a distância entre a sede do Município e 

a Contratada for grande, a vantagem do “menor preço” ficará prejudicada em razão do aumento do 

custo com o deslocamento da frota e há no raio estabelecido oficinas em número suficiente não 

restando comprometido o princípio da competitividade. 

 

 

 



 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÉSIA 
Rua Padre Jacinto nº 16 - Centro - Divinésia - MG - CEP 36.546-000 

CNPJ 18.128.280/0001-83. 

Página 2 de 63 

 

 

 

 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

1. DO OBJETO ................................................................................................................................. 3 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS ...................................................................................................... 3 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO ..................................................................................... 3 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ........ 6 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA .................................................................................. 8 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES ........................................................................................................................................ 9 

7. DA FASE DE JULGAMENTO .................................................................................................. 14 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO ................................................................................................. 16 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS .................................................................................... 19 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA ................................................................ 20 

11. DOS RECURSOS ....................................................................................................................... 20 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ......................................................... 21 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ....................... 24 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ................................................................................................... 25 

 

 

 

  



 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÉSIA 
Rua Padre Jacinto nº 16 - Centro - Divinésia - MG - CEP 36.546-000 

CNPJ 18.128.280/0001-83. 

Página 3 de 63 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2024 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE DIVINÉSIA-MG, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.128.280/0001-83, por meio do Departamento de Licitações e Contratos, sediado à Rua Padre 

Jacinto, nº 16 – Centro, Divinésia-MG, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na 

modalidade PREGÃO, de forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Municipal nº 008, de 04 de abril de 2023, e demais legislações aplicáveis, 

bem como de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para contratação de empresa 

especializada em serviços de cola de pneus e câmaras e troca de pneus, destinado a frota de veículos 

leves e pesados da prefeitura Municipal de Divinésia e conveniados, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2. Não será admitida a utilização do presente Registro de Preços por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. A participação no presente Pregão Registro de preços eletrônico se dará mediante Sistema 

de Pregão Registro de preços eletrônico integrante da plataforma AMM LICITA, 

disponível no endereço eletrônico: https://www.ammlicita.com.br. 
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3.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema 

de Pregão Registro de preços eletrônico, disponível no site da AMM LICITA, 

https://licitardigital.tawk.help/category/entepublico, para acesso ao sistema e 

operacionalização, ou através do telefone (31) 3191-0707. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.4. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

3. Não poderão disputar esta licitação: 

3.4.2. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.4.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

3.4.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 
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3.4.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.4.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.4.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.4.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.4.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.5. O impedimento de que trata o item 3.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.4.3 e 3.4.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.8. O disposto nos itens 3.4.3 e 3.4.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 



 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÉSIA 
Rua Padre Jacinto nº 16 - Centro - Divinésia - MG - CEP 36.546-000 

CNPJ 18.128.280/0001-83. 

Página 6 de 63 

 

3.10. A vedação de que trata o item 3.4.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.10.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 



 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÉSIA 
Rua Padre Jacinto nº 16 - Centro - Divinésia - MG - CEP 36.546-000 

CNPJ 18.128.280/0001-83. 

Página 8 de 63 

 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca e modelo, no que couber; 

5.1.3. Fabricante, no que couber; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
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compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Termo de 

Referência, integrante ao presente Edital. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,50 (Cinquenta centavos). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. Tratando-se de licitação em lote, a contratação posterior de item específico do grupo 

exigirá prévia e atualizada pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 

ou a entidade, para fins de definição de preços unitários máximos como critério de 

aceitabilidade. 
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6.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 0 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 3.4.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

7.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída ou verificada pela apresentação do registro 

cadastral no SICAF, nos documentos por ele abrangidos, observando-se estritamente o prazo de 

validade nos níveis cadastrados. 

8.1.2. A licitante, classificada como provisoriamente vencedora, deverá encaminhar os 

documentos de habilitação, através do sistema, no prazo de 02 (duas) horas após a abertura de 

diligência pelo Pregoeiro. 
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8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para 

os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia – cuja prova de autenticidade poderá ser feita perante agente da Administração, mediante 

apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal – ou no caso de documentos extraídos de sistemas informatizados (internet), através da 

verificação de sua autenticidade por meio eletrônico, nos termos da legislação vigente. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração conjunta, nos moldes 

do ANEXO III, aduzindo, dentre outras questões, que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

8.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Art. 64 da Lei 14.133/21): 

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 
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8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A Ata de Registro de Preços será assinada, obrigatoriamente, por meio de assinatura digital. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantos forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Divinésia-MG 

(https://www.divinesia.mg.gov.br/).  

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes no 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

https://www.divinesia.mg.gov.br/
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10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) 

minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Divinésia, localizado na Rua Padre Jacinto, nº 16 – Centro em 

Divinésia/MG. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 

12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) Em campo específico, através do Portal de Compras Públicas. 

b) Extraordinariamente, em caso de indisponibilidade do referido portal, mediante 

comprovação, através do e-mail licitacao@divinesia.mg.gov.br, desde que contenha 

assinatura digital dos documentos; 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

mailto:licitacao@divinesia.mg.gov.br
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14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Divinésia 

(https://www.divinesia.mg.gov.br/),  

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

14.11.3. Apêndice ao Termo de Referência – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.4. ANEXO III – Minuta de Declaração Conjunta; 

Divinésia-MG, 24 de maio de 2024. 

Robert Rufino Gomes 

Secretário Municipal de Transportes 

 

 

VISTO 

___________________________ 

Frederico Pereira Paschoalino 

OAB nº 112.621/MG 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

1. OBJETO 

 

O presente Termo tem por objeto a “Contratação de empresa para serviços de borracharia.” 

Os serviços compreendem: Conserto de pneus, montagem e desmontagens de pneus, troca de pneus 

etc. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

O serviço se justifica face ao interesse público de executar-se a manutenção preventiva e 

corretiva da frota municipal, para o desempenho regular das atividades praticadas no 

município, uma vez que os veículos oficiais devem estar em plenas condições de 

funcionamento e conservação, à disposição do serviço sempre que forem demandados e, no 

caso de situações emergenciais, receber o atendimento e assistência devidos. Além disso, a 

referida manutenção também se torna necessária com vistas à segurança dos usuários dos 

veículos. 

 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

A execução do objeto contratado compreende a “Contratação de empresa para serviços de 

borracharia.” Registro de Preços para Contratação de empresa especializada em serviços de cola 

de pneus e câmaras e troca de pneus, destinado a frota de veículos leves e pesados da prefeitura 

Municipal de Divinésia e conveniados. 

 
 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação deverá ser realizada na modalidade de PREGÃO REGISTRO DE 

PREÇOS, cujo processo será realizado de acordo com os procedimentos da Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores 

5. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

A estimativa dos custos dos serviços/bens a serem adquiridos foi realizada mediante cotação 

com três fornecedores qualificados e Banco de Preços para tal fim, conforme tabela abaixo: 
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COLA DE CÂMARA PARA VEÍCULOS LEVES 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

30 

MOTO YAMAHA/CROSSER S ABS SHU-5H65 

SAÚDE R$ 36,3333 R$ 1.090,0000 MOTO YAMAHA/CROSSER S ABS SHU-6E11 

MOTO HONDA/CG 125 FAN KS OWZ-5444 

12 
MOTO SUZUKI EN125 YES HEP-2602 

TRANSPORTE R$ 36,3333 R$ 436,0000 
MOTO HONDA/CG 160 START RGB-1E38 

  
 

   COLA DE CÂMARA PARA VEÍCULOS PESADOS (ÔNIBUS E CAMINHÕES) 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

6 ÔNIBUS VW/15.190  NXX-1636 EDUCAÇÃO R$ 82,6667 R$ 496,0000 

12 
CAMINHÃO IVECO/VERTIS 130V19 OQN-6779 

OBRAS R$ 82,6667 R$ 992,0000 
CAMINHÃO VW/15.190 HMM-8801 

6 CAMINHÃO MB/ATRON 2729 K PUA-5622 AGRICULTURA R$ 82,6667 R$ 496,0000 

  
 

   
COLA DE CÂMARA PARA VEÍCULOS PESADOS (MOTONIVELADORA) 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

10 MOTONIVELADORA CATERPILLAR ***** OBRAS R$ 145,0000 R$ 1.450,0000 

  
 

   
COLA DE CÂMARA PARA VEÍCULOS PESADOS (RETROESCAVADEIRA) 

10 Retroescavadeira JCB 01 ***** OBRAS R$ 152,6667 R$ 1.526,6667 

  
 

   
COLA DE CÂMARA PARA VEÍCULOS PESADOS (TRATORES) 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

20 
TRATOR VALTRA A800R ***** 

AGRICULTURA R$ 180,0000 R$ 3.600,0000 
TRATOR AGRALE 04 ***** 

  
 

   

  
 

   
COLA DE PNEU PARA VEÍCULOS LEVES 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

6 VW/FOX CONNECT MB QOM-3F16 ADMINISTRAÇÃO R$ 34,6667 R$ 208,0000 

10 VW UP TAKE MA OXK-1531 EDUCAÇÃO R$ 34,6667 R$ 346,6667 

12 
FIAT/DOBLO ESSENCE 7L QMR-2826 

ASSIST. SOCIAL R$ 34,6667 R$ 416,0000 
FIAT/SIENA 1.4 RTC-3A17 

100 
RENAUT/KWID ZEN QUF-7804 

SAÚDE R$ 34,6667 R$ 3.466,6667 
SPIN 1.8 L MT LTZ QOR-4111 
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SPIN 1.8 L MT LTZ PYT-7256 

VW UP TAKE MCV PYT-7260 

CHEVROLET/SPIN 18L MT PREMIER RFT-7i62 

VW/FOX CONNECT MB QOM-3519 

FIAT FIORINO ENDURANCE RFZ-3G80 

RENAUT/SANDERO EXP QUJ-3528 

10 VW/NOVA SAVEIRO CS PUP-0728 OBRAS R$ 34,6667 R$ 346,6667 

15 
FIAT/DOBLO RONTAN AMB2 OWX-7849 

TRANSPORTE R$ 34,6667 R$ 520,0000 
CAMINHONETE STRADA HD WORK QUG-4F89 

10 RENAULT/SANDERO AUT1016V OPQ-9652 AGRICULTURA R$ 34,6667 R$ 346,6667 

40 

DUSTER (Policia Militar) QXW-1H48 

ADMINISTRAÇÃO R$ 34,6667 R$ 1.386,6667 
FIAT WEEKEND (Policia Militar) QMV-0371 

CRETA PYZ-8E01 

VW/FOX CONNECT MB QOM-3F16 

  
 

   
COLA DE PNEU PARA VEÍCULOS PESADOS (VANS, ÔNIBUS E CAMINHÕES) 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

100 

MICRO-ÔNIBUS VOLARE V8L  OPY-6938 

EDUCAÇÃO R$ 82,3333 R$ 8.233,3333 

MICRO-ÔNIBUS VOLARE V8L  OPY-6955 

MICRO-ÔNIBUS VOLARE V8L  RUH-9J51 

MICRO-ÔNIBUS VOLARE V8L  RUH-9J57 

ÔNIBUS VW/15.190  NXX-1636 

MICRO-ÔNIBUS IVECO/WAYCLASS QOR-4076 

ÔNIBUS IVECO/GRANCLASS PZI-5435 

MICRO-ÔNIBUS VW/NEOBUS  QOU-3910 

40 

VAN FORD TRANSIT RVR-6J65 

SAÚDE R$ 82,3333 R$ 3.293,3333 

RENAULT MASTER PRO 

(AMBULÂNCIA) 
RPG-1J82 

VAN IVECO DAILY MINIBUS 50-170 RVI-7D24 

CAMINHONETE NISSAN SHJ-8C22 

10 S10 LS DD4 QXW-1F34 ADMINISTRAÇÃO R$ 82,3333 R$ 823,3333 

15 CAMINHÃO MB/ATRON 2729 K PUA-5622 AGRICULTURA R$ 82,3333 R$ 1.235,0000 

40 

CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 RUS-6F17 

TRANSPORTE R$ 82,3333 R$ 3.293,3333 
CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 RVE-5J87 

VAN MB SPRINTER CDI QPX-7963 

VAN RENAUT MASTER EUR STDL2 PUI-6496 
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30 
CAMINHÃO IVECO/VERTIS 130V19 OQN-6779 

OBRAS R$ 82,3333 R$ 2.470,0000 
CAMINHÃO VW/15.190 HMM-8801 

 
 

  
  

COLA DE PNEU PARA VEÍCULOS PESADOS (MOTONIVELADORA) 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

40 MOTONIVELADORA CATERPILLAR ***** OBRAS R$ 186,6667 R$ 7.466,6667 

  
 

 
  

COLA DE PNEU PARA VEÍCULOS PESADOS (TRATORES) 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

40 
TRATOR AGRALE 5105.4 2015 (03) ***** 

AGRICULTURA R$ 181,3333 R$ 7.253,3333 
TRATOR AGRALE 5105.4 2015 (04) ***** 

COLA DE PNEU PARA VEÍCULOS PESADOS (RETROESCAVADEIRA) 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

25 RETROESCAVADEIRA JCB 01 ***** OBRAS R$ 161,6667 R$ 4.041,6667 

  
 

   
TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS LEVES 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

10 
FIAT/DOBLO ESSENCE 7L QMR-2826 

ASSIST. SOCIAL R$ 33,3333 R$ 333,3333 
FIAT/SIENA 1.4 RTC-3A17 

10 VW UP TAKE MA OXK-1531 EDUCAÇÃO R$ 33,3333 R$ 333,3333 

106 

RENAUT/KWID ZEN QUF-7804 

SAÚDE R$ 33,3333 R$ 3.533,3333 

SPIN 1.8 L MT LTZ QOR-4111 

SPIN 1.8 L MT LTZ PYT-7256 

VW UP TAKE MCV PYT-7260 

CHEVROLET/SPIN 18L MT PREMIER RFT-7i62 

VW/FOX CONNECT MB QOM-3519 

FIAT DOBLO AMBULÂNCIA OWX-7849 

FIAT FIORINO ENDURANCE RFZ-3G80 

RENAUT/SANDERO EXP QUJ-3528 

MOTO HONDA/CG 125 FAN KS OWZ-5444 

MOTO YAMAHA/CROSSER S ABS SHU-5H65 

MOTO YAMAHA/CROSSER S ABS SHU-6E11 

10 VW/NOVA SAVEIRO CS PUP-0728 OBRAS R$ 33,3333 R$ 333,3333 

10 
FIAT/DOBLO RONTAN AMB2 OWX-7849 

TRANSPORTE R$ 33,3333 R$ 333,3333 
CAMINHONETE STRADA HD WORK QUG-4F89 

12 RENAULT/SANDERO AUT1016V OPQ-9652 AGRICULTURA R$ 33,3333 R$ 400,0000 
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MOTO HONDA/CG 125 FAN KS OPX-5815 

34 

DUSTER (Policia Militar) QXW-1H48 

ADMINISTRAÇÃO R$ 33,3333 R$ 1.133,3333 
FIAT WEEKEND (Policia Militar) QMV-0371 

CRETA PYZ-8E01 

VW/FOX CONNECT MB QOM-3F16 

  
 

   
TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS PESADOS (VANS, ÔNIBUS E CAMINHÕES) 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

100 

MICRO-ÔNIBUS VOLARE V8L  OPY-6938 

EDUCAÇÃO R$ 72,3333 R$ 7.233,3333 

MICRO-ÔNIBUS VOLARE V8L  OPY-6955 

MICRO-ÔNIBUS VOLARE V8L  RUH-9J51 

MICRO-ÔNIBUS VOLARE V8L  RUH-9J57 

ÔNIBUS VW/15.190  NXX-1636 

MICRO-ÔNIBUS IVECO/WAYCLASS QOR-4076 

ÔNIBUS IVECO/GRANCLASS PZI-5435 

MICRO-ÔNIBUS VW/NEOBUS  QOU-3910 

48 

VAN FORD TRANSIT RVR-6J65 

SAÚDE R$ 72,3333 R$ 3.472,0000 

RENAULT MASTER PRO 

(AMBULÂNCIA) 
RPG-1J82 

VAN IVECO DAILY MINIBUS 50-170 RVI-7D24 

CAMINHONETE NISSAN SHJ-8C22 

12 S10 LS DD4 QXW-1F34 ADMINISTRAÇÃO R$ 72,3333 R$ 868,0000 

20 CAMINHÃO MB/ATRON 2729 K PUA-5622 AGRICULTURA R$ 72,3333 R$ 1.446,6667 

40 

CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 RUS-6F17 

TRANSPORTE R$ 72,3333 R$ 2.893,3333 
CAMINHÃO IVECO TECTOR 260E30 RVE-5J87 

VAN MB SPRINTER CDI QPX-7963 

VAN RENAUT MASTER EUR STDL2 PUI-6496 

24 
CAMINHÃO IVECO/VERTIS 130V19 OQN-6779 

OBRAS R$ 72,3333 R$ 1.736,0000 
CAMINHÃO VW/15.190 HMM-8801 

  
 

   

  
 

   

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS PESADOS (MOTONIVELADORA) 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

40 MOTONIVELADORA CATERPILLAR ***** OBRAS R$ 129,0000 R$ 5.160,0000 
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TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS PESADOS (TRATORES) 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

30 
TRATOR AGRALE 5105.4 2015 (03) ***** 

AGRICULTURA R$ 161,6667 R$ 4.850,0000 
TRATOR AGRALE 5105.4 2015 (04) ***** 

 
 

    

TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS PESADOS (RETROESCAVADEIRA) 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

20 RETROESCAVADEIRA JCB 01 ***** OBRAS R$ 149,3333 R$ 2.986,6667 

 

  O JULGAMENTO DOS ITENS SERÃO POR LOTES DA SEGUINTE 

FORMA: 

 

 LOTE 01 TE 01    

N° Item Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 SERVIÇOS - Cola de Câmara para 

veículos pesados (motoniveladora) 

UN 10 R$ 152,5000 R$ 1.525,0000 

0002 SERVIÇOS - COLA DE CÂMARAS, 

VEÍCULOS PESADOS (Ônibus e 

Caminhões) 

UN 24 R$ 95,3325 R$ 2.287,9800 

0003 SERVIÇOS - COLA DE CÂMARAS, 

VEÍCULOS PESADOS 

(retroescavadeira)  

UN 10 R$ 158,2500 R$ 1.582,5000 

0004 SERVIÇOS - COLA DE CÂMARAS, 

VEÍCULOS PESADOS (TRATORES) 

UN 20 R$ 178,7500 R$ 3.575,0000 

0005 SERVIÇOS - COLA DE PNEU PARA 

VEICULOS PESADOS 

(MOTONIVELADORA) 

UN 40 R$ 177,5725 R$ 7.102,9000 

0006 SERVIÇOS - Cola de Pneu para veículos 

pesados (Vans, Ônibus e Caminhões) 

UN 235 R$ 82,3333 R$ 19.348,3255 

0007 SERVIÇOS - COLA DE PNEUS 

VEÍCULOS PESADOS 

(RETROESCAVADEIRA) 

UN 25 R$ 159,3700 R$ 3.984,2500 

0008 SERVIÇOS - COLA DE PNEU, UN 40 R$ 181,3333 R$ 7.253,3320 
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VEÍCULOS PESADOS (TRATORES) 

0009 SERVIÇOS - TROCA DE PNEU PARA 

VEICULOS PESADOS 

(MOTONEVELADORA) 

UN 40 R$ 129,0000 R$ 5.160,0000 

0010 SERVIÇOS - TROCA DE PNEU PARA 

VEICULOS PESADOS 

(RETROESCAVADEIRA) 

UN 20 R$ 149,3333 R$ 2.986,6660 

0011 SERVIÇOS - TROCA DE PNEU PARA 

VEICULOS PESADOS (TRATORES) 

UN 30 R$ 161,6667 R$ 4.850,0010 

0012 SERVIÇOS - TROCA DE PNEU PARA 

VEICULOS PESADOS (VANS, 

ÔNIBUS E CAMINHÕES) 

UN 244 R$ 72,3333 R$ 17.649,3252 

TOTAL R$ 77.305,28 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6. PAGAMENTO 

O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, após o atesto da Nota Fiscal. 

Que serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela SECRETARIA. Nenhum 

pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer das certidões 

solicitadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira; 

Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho 

 LOTE 02 OTE 02    

 

N° Item 

Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0002 SERVIÇOS - COLA DE CÂMARAS, 

VEÍCULOS LEVES 

UN 42 R$ 46,8325 R$ 1.966,9650 

0009 SERVIÇOS - COLA DE PNEU, 

VEÍCULOS LEVES 

UN 203 R$ 34,6667 R$ 7.037,3401 

0015 SERVIÇOS - TROCA DE PNEU 

VEICULOS LEVES 

UN 192 R$ 33,3333 R$ 6.399,9936 

TOTAL R$ 15.404,30 
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inclusive nos casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou outras 

circunstâncias correlatas que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, 

até que a CONTRATADA providencie as medidas saneando-as; 

 

7. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da presente aquisição será exercida por um representante legal do 

CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do objeto do presente Contrato. (art. 25 da Lei nº 14.133/2021). 

O Fiscal do Contrato, quando verificar problemas no nível de qualidade dos serviços, deverá 

intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de desconformidade 

da prestação do serviço à qualidade exigida, no tocante de suas atribuições. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 
3.3.90.39.00.2.01.01.04.122.0002.2.0008 - Desenvolvimento Atividades Da Administração 

3.3.90.39.00.2.01.01.06.182.0002.2.0014 - Manutenção Da Compdec 

3.3.90.39.00.2.01.01.06.181.0002.2.0013 - Convênio Com A Policia Militar 

3.3.90.39.00.2.03.02.12.361.0004.2.0027 - Transporte Escolar Da Educação Básica 

3.3.90.39.00.2.03.01.12.122.0004.2.0024 - Atividades Secretaria Municipal De Educação 

3.3.90.39.00.2.08.01.08.244.0014.2.0101 - Atividades Secretaria Municipal Assistência Social 

3.3.90.39.00.2.04.02.10.301.0008.2.0053 - Ações E Serviços Saúde - Atenção Básica 

3.3.90.39.00.2.04.02.10.301.0008.2.0051 - Programa De Saúde Da Família – Psf 

3.3.90.39.00.2.04.02.10.304.0008.2.0063 - Ações E Serviços Saúde - Vigilância Sanitária 

3.3.90.39.00.2.05.01.15.451.0009.2.0069 - Desenvolvimento Dos Serviços Gerais De Obras 

3.3.90.39.00.2.07.01.20.606.0012.2.0086 - Desenvolvimento Dos Serviços De Agropecuária 

3.3.90.39.00.2.06.01.26.782.0011.2.0078 - Atividades Do Serviço Municipal De Transportes 

3.3.90.39.00.2.07.02.18.541.0013.2.0091 - Desenvolvimento Atividades Da Apa Divinésia 

3.3.90.39.00.2.07.02.18.541.0013.2.0093 - Desenvolvimento Atividades Da Apa Serrana 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades no serviço 

prestado, para que seja reparado e corrigido. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 

obrigações da Contratada, através de um servidor especialmente designado. Efetuar o 

pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos. A Administração não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da Contratada: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
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proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do serviço. Efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade. Responsabilizar-se pelos vícios e danos 

decorrentes do se r vi ço ,  de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078/1990) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado no Termo de Referencia, o objeto com avarias ou defeitos. Comunicar a Contratante, 

no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas que antecede a data de entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. Manter durante 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no processo. Responsabilizar-se pelas 

despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do contrato. No preço contratado, deverão estar incluídos todos 

os tributos, contribuições, taxas, fretes, transporte, seguro, bem como todos os demais 

encargos incidentes para a perfeita execução do contrato. Será rejeitada pelo fiscal de contrato 

os itens que esteja em desacordo com o especificado neste item, devendo a CONTRATADA 

arcar com o ônus advindo da irregularidade, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis. Seja para testes ou reparação do objeto que apresentarem defeitos após os serviços 

feitos, durante o período de garantia do material, a CONTRATADA deverá agendar com a 

Administração, a retirada ou entrega do objeto deste Termo de Referencia. 
 

11. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

Adotar boas praticas de otimização de recursos/redução de desperdícios, menor poluição, tais 

como: 

Racionalização do uso de substancias potencialmente tóxico-poluentes; Substituição de 

substancias tóxica por outras atóxicas ou de menor toxidade; Treinamento/capacitação 

periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluição; 

 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pública, garantida a prévia defesa, 

aplicará a fornecedora as sanções previstas no Contrato e na Lei nº 14.133/2021, arts. 155 e 

156. 

O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Contrato sujeita a 

licitante vencedora a multas, consoante o caput e §§ do art. 156 da Lei no 14.133/2021 e 

alterações posteriores, incidentes sobre o valor Adjudicado, na forma seguinte: 

Se a adjudicatária recusar-se a assinar o Contrato injustificadamente, garantida prévia e ampla 

defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 

a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 

b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 
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contratar com a Prefeitura Municipal de Divinésia/MG, por prazo de até 5 

(cinco) anos. 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

A licitante ou adjudicatária que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar- se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com esta 

Prefeitura pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

A multa, eventualmente imposta à adjudicatária, será automaticamente descontada da fatura a 

que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a adjudicatária 

não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser- lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, 

não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para 

que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração proceder à 

cobrança judicial da multa; 

As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 

Se a adjudicatária não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta possuir com 

esta Prefeitura, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e execução pela Prefeitura Municipal de Divinésia/MG; 

Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

citação da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

13. CONCLUSÃO 

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do 

mercado em se tratando deste serviço, podendo a Administração contratá-lo sem qualquer 

afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

 

 
Divinésia, 24 de MAIO de 2024 

 

 
Robert Rufino Gomes 

                                        Secretario Municipal de Transporte 
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Apêndice do Termo de Referência 

 

Estudo Técnico Preliminar 

 

1. Informações Básicas 

 

1.1 O objeto é a prestação de serviços de cola de câmaras e pneus, para atender os veículos leves e 

pesados da frota municipal de Divinésia e Conveniados. 

2. Descrição da necessidade 

Trata o presente estudo sobre a análise da demanda apresentada para contratação de empresa 

para prestação de cola de câmaras e pneus através de serviços d e  b o r r a c h a r i a ,  nos 

veículos de diversas marcas e modelos pertencentes a a Frota Municipal e ainda, fornecimento 

de acessórios automotivos, destinados aos referidos veículos. 

 

A contratação destes serviços é justificável pela necessidade de manutenção da frota de 

veículos, com vistas a preservar o patrimônio público e aumentar a vida útil dos veículos, 

mantendo-os em perfeito estado de funcionamento, para o atendimento, com segurança, das 

demandas de operacionalização do serviço de transporte, na locomoção,  bem como na 

distribuição de expedientes e outras atividades para as quais é necessária a utilização de 

veículos oficiais e, consequentemente, evitar prejuízos para o funcionamento das atividades 

inerentes ao município. 

 

Enquadramento de Serviço Comum para efeito da Lei nº. 14.133/2021: Para todos os fins 

legais, declaramos que a contratação de pessoa jurídica especializada em borracharia (cola de 

câmaras e pneus) dos veículos pertencentes ao município e conveniados e definição usual no 

mercado podendo ser enquadrada como serviço comum de acordo com o art. 106, XIII, da Lei 

nº. 14.133/2021. 

 

Nesse sentido, podemos entender a importância do serviço licitado no presente estudo, para 

garantir o bom desenvolvimento de todas as atividades executadas pelo município. 
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Área Requisitante Responsável 

3. Área requisitante 

 

      SECRETARIA DE TRANSPORTE                  ROBERT RUFINO GOMES 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade 

relacionada ao objeto, que estejam localizadas em endereços fixos, no perímetro urbano do 

Município de Divinésia, e que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação. 

 

Poderão participar desta Licitação exclusivamente Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

observando o disposto no artigo 48, I, e art. 49, IV da Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

que alterou a Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

Os serviços possuem natureza continuada, cuja vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por interesse da contratante até o limite de 60 (sessenta) meses. A contratação 

observa os critérios de sustentabilidade ambiental recomendados pelo Órgãos competente, e a 

contratada deverá prever, no que couber, práticas de sustentabilidade nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010. 

 

Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 

habilitação na licitação e contratação. 

 

Dado todo o exposto, a empresa prestadora dos serviços, objeto do presente estudo, deverá 

atender aos seguintes requisitos: 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 
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4.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

4.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

4.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

4.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

4.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

4.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

4.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

4.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

4.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

4.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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4.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.15. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

4.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

4.18.. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

4.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

4.20. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 

de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
4.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

4.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos.  

 

A contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade previstas no art. 6º da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, no que couber. 

 

A contratada deverá observar as exigências legais de sustentabilidade social na execução do 

serviço, observando especialmente o seguinte: 
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- A contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários para a execução de serviços; 

 

- A contratada deverá seguir as normas técnicas de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de 

acordo com as normas do Ministério do Trabalho. 

 

- Fiscalizar o uso dos equipamentos de segurança (EPI). 

 

A contratação terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 

limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 

observados os seguintes requisitos: 

 

Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

Seja comprovado, através de pesquisa de mercado, que o valor do contrato permaneça 

economicamente vantajoso para a Administração; 

Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 

prorrogação; Seja comprovado que o contratado mantém as 

condições iniciais de habilitação. 

 

Das especificações dos serviços: 

 

- A empresa contratada deverá providenciar, quando houver necessidade de substituições de 

acessórios, componentes, partes e peças de reposição, orçamento, com os valores à vista das 

tabelas de preços das fabricantes, que deverão ser apresentados ao Fiscal do Contrato com o 

desconto contratual disposto na proposta de preços que, por sua vez, autorizará, ou não, a 

execução do serviço com a possível reposição de acessórios. 

 

- A empresa contratada deverá prestar contas e esclarecimentos sobre os acessórios adquiridos e 

serviços subcontratados, fornecendo toda e qualquer informação ao Fiscal do Contrato para 

acompanhamento da execução contratual, tais como: 

 

- Apresentar cópia dos documentos fiscais de compra de acessórios adquiridos e efetivamente 

utilizados nos veículos da frota da Contratante. 

 

- Apresentar cópia dos documentos fiscais de serviços subcontratados efetivamente prestados nos 

veículos da frota da Contratante. 

 

- A empresa contratada deverá apresentar ao Fiscal do Contrato os acessórios que foram 

substituídos devido a reparos, bem como as embalagens dos acessórios adquiridos. 
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- O descarte dos produtos descritos no subitem anterior, somente serão feitos após a 

conferencia pela fiscalização do contrato, que autorizará a retirada dos acessórios e embalagens 

apresentadas. 

 

- No caso de a fiscalização do contrato não retirar os acessórios em até 5 (cinco) dias, após a 

apresentação do documento fiscal de cobrança, a empresa contratada ficará responsável pelo 

descarte destes itens. 

 

Das especificações de instalação de pneus: 

 

- A empresa contratada deverá efetuar a substituição de pneus, conforme os preceitos da 

Resolução nº 558/80, de 15 de abril de 1980 (CONTRAN) ou sempre que um defeito de 

força maior exija sua substituição, desde que avaliado e autorizado pelo Fiscal do Contrato. 

 

Serviços de borracharia: 

 

- O serviço de borracharia deverá ocorrer sempre que necessário, visto não se poder prever a 

necessidade de sua ocorrência. E será caracterizado pelo serviço de montagem e desmontagem 

de pneus, bem como pelo conserto, troca de pneus e câmara de ar, furados ou que tenham 

sofrido qualquer avaria. 

 

- A Contratada deverá montar e desmontar os pneus dos veículos da frota da Contratante 

utilizando-se de equipamento hidráulico que evite o atrito do mesmo com o aro das rodas. 

 

- A entrega do veículo deverá ocorrer em até 01 (uma) hora, contada a partir da disponibilização 

da Ordem de Serviço por parte da Contratante. Casos excepcionais serão avaliados pela 

fiscalização do contrato. 

 

- O serviço será pago por serviço realizado. 

 

5. Levantamento de Mercado 

De acordo com a Instrução Normativa nº 65, de 07 de julho de 2021, as quais dispõem sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica 

e fundacional: 

 

Foram realizadas pesquisas de preços de mercado, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 65, 
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de 07 de julho de 2021, junto a 03 (três) empresas prestadoras de serviço do mesmo ramo da 

contratação deste objeto, a fim de identificar nestas contratações do melhor preço, bem como a 

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades 

da Administração. 

 
As empresas que apresentaram as propostas foram: 

 

1. Auto Posto LAMAPE, CNPJ: 35.423.595/0001-72 

2. Getúlio Ribeiro Duarte 12970984636, CNPJ 31.671.234/0001-94 

3. Givanil Ribeiro Duarte 13362952607, CNPJ 42.895.499/0001-92 

 

6. Descrição da solução como um todo 

 

A solução que melhor atende às necessidades da Administração é a Contratação de empresa para 

prestação de serviços de cola de câmaras e pneus, para atender os veículos leves e pesados da frota 

municipal de Divinésia e Conveniados. por meio de Pregão Eletrônico. 

O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que interrupção possa comprometer a 

continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deva estender-

se por mais de um exercício financeiro e continuamente, sendo a vigência plurianual mais 

vantajosa considerando a necessidade para dar condições de mobilidade da frota veículos, 

deste Município para cumprimento das atividades essenciais, e deverão observar as disposições 

contidas no Termo de Referência, nos normativos federais e distritais que versem sobre o 

presente objeto, bem como as normas expedidas sobre o assunto pela ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas) e ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária). 

 

Considerando às necessidades da Administração, a solução escolhida, está definida por previsão 

legal na Instrução Normativa n° 5, de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes 

do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da 

Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

 

O serviço objeto desta contratação é caracterizados como comum, conforme prevê inciso XIII, 

do art. 6º da Lei14. 133, de 2021, pois, seus padrões de desempenho e qualidade foram 

objetivamente definidos neste instrumento, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

Após a definição de preços de referência, a contratação ainda será conduzida por pregão 

eletrônico, o que trará ampla participação de interessadas que fará com que o preço a ser 

contratado se aproxime ao valor de mercado. Assim, a contratação será feita com preços 
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compatíveis ao praticado no mercado. 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

O quantitativo a ser licitado referente aos serviços em veículos automotores, está baseado nos 

serviços já contratados em anos anteriores 

 

Da Descrição da Necessidade da Contratação. 

 

ITEM 1 - COLA DE CÂMARA PARA VEÍCULOS LEVES 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

30 

MOTO YAMAHA/CROSSER S 

ABS 

SHU-

5H65 

SAÚDE R$ 36,3333 
R$ 

1.090,0000 

MOTO YAMAHA/CROSSER S 

ABS 
SHU-6E11 

MOTO HONDA/CG 125 FAN KS 

OWZ-

5444 

12 
MOTO SUZUKI EN125 YES HEP-2602 

TRANSPORTE R$ 36,3333 R$ 436,0000 

MOTO HONDA/CG 160 START 

RGB-

1E38 

  
 

   ITEM 2 – COLA DE CÂMARA PARA VEÍCULOS PESADOS (ÔNIBUS E CAMINHÕES) 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

6 ÔNIBUS VW/15.190  

NXX-

1636 EDUCAÇÃO 
R$ 82,6667 R$ 496,0000 

12 

CAMINHÃO IVECO/VERTIS 

130V19 

OQN-

6779 
OBRAS R$ 82,6667 R$ 992,0000 

CAMINHÃO VW/15.190 

HMM-

8801 

6 

CAMINHÃO MB/ATRON 2729 

K 
PUA-5622 

AGRICULTURA 
R$ 82,6667 R$ 496,0000 

  
 

   ITEM 3 – COLA DE CÂMARA PARA VEÍCULOS PESADOS (MOTONIVELADORA) 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

10 

MOTONIVELADORA 

CATERPILLAR 
***** 

OBRAS 

R$ 

145,0000 

R$ 

1.450,0000 

  
 

   ITEM 4 – COLA DE CÂMARA PARA VEÍCULOS PESADOS (RETROESCAVADEIRA) 

10 Retroescavadeira JCB 01 ***** OBRAS R$ R$ 
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152,6667 1.526,6667 

  
 

   ITEM 5 – COLA DE CÂMARA PARA VEÍCULOS PESADOS (TRATORES) 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

20 
TRATOR VALTRA A800R ***** 

AGRICULTURA 
R$ 

180,0000 

R$ 

3.600,0000 TRATOR AGRALE 04 ***** 

  
 

   

  
 

   ITEM 6 – COLA DE PNEU PARA VEÍCULOS LEVES 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

6 
VW/FOX CONNECT MB 

QOM-

3F16 
ADMINISTRAÇÃO R$ 34,6667 R$ 208,0000 

10 
VW UP TAKE MA 

OXK-

1531 
EDUCAÇÃO R$ 34,6667 R$ 346,6667 

12 
FIAT/DOBLO ESSENCE 7L 

QMR-

2826 
ASSIST. SOCIAL R$ 34,6667 R$ 416,0000 

FIAT/SIENA 1.4 

RTC-

3A17 

100 

RENAUT/KWID ZEN QUF-7804 

SAÚDE R$ 34,6667 
R$ 

3.466,6667 

SPIN 1.8 L MT LTZ QOR-4111 

SPIN 1.8 L MT LTZ PYT-7256 

VW UP TAKE MCV PYT-7260 

CHEVROLET/SPIN 18L MT 

PREMIER 
RFT-7i62 

VW/FOX CONNECT MB 

QOM-

3519 

FIAT FIORINO ENDURANCE RFZ-3G80 

RENAUT/SANDERO EXP QUJ-3528 

10 VW/NOVA SAVEIRO CS PUP-0728 OBRAS R$ 34,6667 R$ 346,6667 

15 
FIAT/DOBLO RONTAN AMB2 

OWX-

7849 
TRANSPORTE R$ 34,6667 R$ 520,0000 

CAMINHONETE STRADA HD 

WORK 

QUG-

4F89 

10 

RENAULT/SANDERO 

AUT1016V 
OPQ-9652 

AGRICULTURA 
R$ 34,6667 R$ 346,6667 

40 
DUSTER (Policia Militar) 

QXW-

1H48 
ADMINISTRAÇÃO R$ 34,6667 

R$ 

1.386,6667 FIAT WEEKEND (Policia 

Militar) 

QMV-

0371 
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CRETA PYZ-8E01 

VW/FOX CONNECT MB 

QOM-

3F16 

  
 

   ITEM 7 – COLA DE PNEU PARA VEÍCULOS PESADOS (VANS, ÔNIBUS E CAMINHÕES) 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

100 

MICRO-ÔNIBUS VOLARE V8L  OPY-6938 

EDUCAÇÃO R$ 82,3333 
R$ 

8.233,3333 

MICRO-ÔNIBUS VOLARE V8L  OPY-6955 

MICRO-ÔNIBUS VOLARE V8L  RUH-9J51 

MICRO-ÔNIBUS VOLARE V8L  RUH-9J57 

ÔNIBUS VW/15.190  

NXX-

1636 

MICRO-ÔNIBUS 

IVECO/WAYCLASS 
QOR-4076 

ÔNIBUS IVECO/GRANCLASS PZI-5435 

MICRO-ÔNIBUS VW/NEOBUS  

QOU-

3910 

40 

VAN FORD TRANSIT RVR-6J65 

SAÚDE R$ 82,3333 
R$ 

3.293,3333 

RENAULT MASTER PRO 

(AMBULÂNCIA) 
RPG-1J82 

VAN IVECO DAILY MINIBUS 

50-170 
RVI-7D24 

CAMINHONETE NISSAN SHJ-8C22 

10 S10 LS DD4 

QXW-

1F34 ADMINISTRAÇÃO 
R$ 82,3333 R$ 823,3333 

15 
CAMINHÃO MB/ATRON 2729 

K 
PUA-5622 AGRICULTURA R$ 82,3333 

R$ 

1.235,0000 

40 

CAMINHÃO IVECO TECTOR 

260E30 
RUS-6F17 

TRANSPORTE R$ 82,3333 
R$ 

3.293,3333 

CAMINHÃO IVECO TECTOR 

260E30 RVE-5J87 

VAN MB SPRINTER CDI QPX-7963 

VAN RENAUT MASTER EUR 

STDL2 
PUI-6496 

30 

CAMINHÃO IVECO/VERTIS 

130V19 

OQN-

6779 
OBRAS R$ 82,3333 

R$ 

2.470,0000 

CAMINHÃO VW/15.190 

HMM-

8801 
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ITEM 8 – COLA DE PNEU PARA VEÍCULOS PESADOS (MOTONIVELADORA) 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

40 

MOTONIVELADORA 

CATERPILLAR 
***** 

OBRAS 

R$ 

186,6667 

R$ 

7.466,6667 

  
 

 
  

ITEM 9 – COLA DE PNEU PARA VEÍCULOS PESADOS (TRATORES) 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

40 

TRATOR AGRALE 5105.4 2015 

(03) 
***** 

AGRICULTURA 
R$ 

181,3333 

R$ 

7.253,3333 TRATOR AGRALE 5105.4 2015 

(04) 
***** 

ITEM 10 – COLA DE PNEU PARA VEÍCULOS PESADOS (RETROESCAVADEIRA) 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

25 RETROESCAVADEIRA JCB 01 
***** 

OBRAS 

R$ 

161,6667 

R$ 

4.041,6667 

  
 

   ITEM 11 – TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS LEVES 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

10 
FIAT/DOBLO ESSENCE 7L 

QMR-

2826 
ASSIST. SOCIAL R$ 33,3333 R$ 333,3333 

FIAT/SIENA 1.4 

RTC-

3A17 

10 
VW UP TAKE MA 

OXK-

1531 
EDUCAÇÃO R$ 33,3333 R$ 333,3333 

106 

RENAUT/KWID ZEN QUF-7804 

SAÚDE R$ 33,3333 
R$ 

3.533,3333 

SPIN 1.8 L MT LTZ QOR-4111 

SPIN 1.8 L MT LTZ PYT-7256 

VW UP TAKE MCV PYT-7260 

CHEVROLET/SPIN 18L MT 

PREMIER 
RFT-7i62 

VW/FOX CONNECT MB 

QOM-

3519 

FIAT DOBLO AMBULÂNCIA 

OWX-

7849 

FIAT FIORINO ENDURANCE RFZ-3G80 

RENAUT/SANDERO EXP QUJ-3528 

MOTO HONDA/CG 125 FAN KS 

OWZ-

5444 

MOTO YAMAHA/CROSSER S SHU-
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ABS 5H65 

MOTO YAMAHA/CROSSER S 

ABS 
SHU-6E11 

10 VW/NOVA SAVEIRO CS PUP-0728 OBRAS R$ 33,3333 R$ 333,3333 

10 
FIAT/DOBLO RONTAN AMB2 

OWX-

7849 
TRANSPORTE R$ 33,3333 R$ 333,3333 

CAMINHONETE STRADA HD 

WORK 

QUG-

4F89 

12 

RENAULT/SANDERO 

AUT1016V 
OPQ-9652 

AGRICULTURA R$ 33,3333 R$ 400,0000 

MOTO HONDA/CG 125 FAN KS OPX-5815 

34 

DUSTER (Policia Militar) 

QXW-

1H48 

ADMINISTRAÇÃO R$ 33,3333 
R$ 

1.133,3333 

FIAT WEEKEND (Policia 

Militar) 

QMV-

0371 

CRETA PYZ-8E01 

VW/FOX CONNECT MB 

QOM-

3F16 

  
 

   ITEM 12 – TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS PESADOS (VANS, ÔNIBUS E CAMINHÕES) 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

100 

MICRO-ÔNIBUS VOLARE V8L  OPY-6938 

EDUCAÇÃO R$ 72,3333 
R$ 

7.233,3333 

MICRO-ÔNIBUS VOLARE V8L  OPY-6955 

MICRO-ÔNIBUS VOLARE V8L  RUH-9J51 

MICRO-ÔNIBUS VOLARE V8L  RUH-9J57 

ÔNIBUS VW/15.190  

NXX-

1636 

MICRO-ÔNIBUS 

IVECO/WAYCLASS 
QOR-4076 

ÔNIBUS IVECO/GRANCLASS PZI-5435 

MICRO-ÔNIBUS VW/NEOBUS  

QOU-

3910 

48 

VAN FORD TRANSIT RVR-6J65 

SAÚDE R$ 72,3333 
R$ 
3.472,0000 

RENAULT MASTER PRO 

(AMBULÂNCIA) 
RPG-1J82 

VAN IVECO DAILY MINIBUS 

50-170 
RVI-7D24 

CAMINHONETE NISSAN SHJ-8C22 

12 S10 LS DD4 QXW- ADMINISTRAÇÃO R$ 72,3333 R$ 868,0000 
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1F34 

20 

CAMINHÃO MB/ATRON 2729 

K 
PUA-5622 AGRICULTURA R$ 72,3333 

R$ 

1.446,6667 

40 

CAMINHÃO IVECO TECTOR 

260E30 
RUS-6F17 

TRANSPORTE R$ 72,3333 
R$ 

2.893,3333 

CAMINHÃO IVECO TECTOR 

260E30 RVE-5J87 

VAN MB SPRINTER CDI QPX-7963 

VAN RENAUT MASTER EUR 

STDL2 
PUI-6496 

24 

CAMINHÃO IVECO/VERTIS 

130V19 

OQN-

6779 
OBRAS R$ 72,3333 

R$ 

1.736,0000 

CAMINHÃO VW/15.190 

HMM-

8801 

  
 

   

  
 

   

ITEM 13 – TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS PESADOS (MOTONIVELADORA) 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

40 

MOTONIVELADORA 

CATERPILLAR 
***** 

OBRAS 

R$ 

129,0000 

R$ 

5.160,0000 

  
 

 
 

 ITEM 14 – TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS PESADOS (TRATORES) 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

30 

TRATOR AGRALE 5105.4 2015 

(03) 
***** 

AGRICULTURA 
R$ 

161,6667 

R$ 

4.850,0000 TRATOR AGRALE 5105.4 2015 

(04) 
***** 

 
 

    
ITEM 15 – TROCA DE PNEU PARA VEÍCULOS PESADOS (RETROESCAVADEIRA) 

QTDE VEÍCULO PLACA SECRETARIA V. UNIT. V. TOTAL 

20 RETROESCAVADEIRA JCB 01 
***** 

OBRAS 

R$ 

149,3333 

R$ 

2.986,6667 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 92.280,00 (Noventa e dois mil, duzentos e oitenta reais). 
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Considerando os preços praticados no mercado, o valor médio global é de R$ 92.280,00 

(noventa e dois mil, duzentos e oitenta reais) anual. 

 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Tendo em vista que a pretensa contratação trata de atendimento solução única e estas já foram 

atendidas em outras oportunidades por uma única empresa, a opção pelo parcelamento do objeto 

não se faz necessária, nem pode ser justificado. 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não se faz necessário proceder a outras contratações correlatas nem interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda, visto que a contratação do serviço licitado atende toda 

necessidade existente. 

 

11. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

Com a adoção da solução de contratação de empresa especializada em serviços de cola de 

câmaras e pneus dos veículos automotores, visa a preservação do patrimônio público e 

aumentar a vida útil dos veículos, mantendo-os em perfeito estado de funcionamento, para o 

atendimento, com segurança, das demandas de operacionalização do serviço de transporte, na 

locomoção, bem como na distribuição de expedientes e outras atividades para as quais é 

necessária a utilização de veículos oficiais e, consequentemente, evitar prejuízos para o 

funcionamento das atividades inerentes a este Município. 

 

12. Providências a serem Adotadas 

Não há a necessidade de tomada de providências ou adequações para a solução da prestação 

de serviço a ser efetivada. 

 

13. Possíveis Impactos Ambientais 
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A empresa contratada deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. 

Destaca-se, as recomendações contidas na da Instrução Normativa SLTI/MP N° 01, de 19 de 

janeiro de 2010; da Resolução CONAMA Nº 362, de 23 de junho de 2005; da Resolução 

CONAMA Nº 416, de 30 de setembro de 2009, bem como da Resolução CONAMA Nº 340, de 

25 de setembro de 2003, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento 

dos impactos ambientais específicos. 

 

A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

 

Em razão do automóvel ser um dos produtos que poluem o meio ambiente, seja durante o seu 

desenvolvimento, sua utilização e também em quanto a sua reparação, neste sentido é de 

grande importância a observação que as oficinas e centros de reparação possuem processos 

ambientalmente sustentáveis e contam com procedimentos de descarte e reparos adequados. 

Visando estimular e estabelecer procedimentos de descarte, reparos adequados e soluções 

eficientes que causem menos impactos na natureza, o fornecedor deverá atender aos seguintes 

procedimentos durante a prestação dos serviços: 

 

Alocar os resíduos passíveis de reciclagem coletados, nos contêineres próprios destinados à 

Coleta. 

 

Providenciar a destinação final adequada dos pneumáticos, seja para a reutilização, reforma e 

reciclagem, tendo em vista que esses constituem passivo ambiental, em observância à 

Resolução CONAMA Nº 416, de 30 de setembro de 2009, e legislação correlata. 

 

O fornecedor deverá zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela saúde de seus 

empregados, bem como capacitar e treinar os seus funcionários para as atividades correlatas à 

prestação dos serviços e para atendimento adequado. 

 

 

14. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

14.1. Justificativa da Viabilidade 

 

Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos registros 

dos contratos anteriores, e considerando que a prestação de serviços de cola de câmaras e pneus 

é essencial ao apoio à continuidade da prestação dos serviços. 
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Infere-se, portanto, que a equipe de planejamento considera viável a realização de nova 

contratação. 

  

15. Responsáveis 

 

 

 

ROBERT RUFINO GOMES 

Secretário de Transporte 
 

 

 

 

 
ANDREIA N. FEITOSA INOCÊNCIO 

Agente Administrativo 
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ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2024 

ARP Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE DIVINÉSIA-MG E A 

EMPRESA........................................................ 

O MUNICÍPIO DE DIVINÉSIA, com sede à Rua Padre Jacinto, nº 16 – Centro em 

Divinésia/MG – CEP: 36.546-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.128.280/0001-83, neste ato 

representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 

202..., portador da matrícula funcional nº ..................., considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, nº ......./202..., 

processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da empresa RAZÃO SOCIAL..., 

inscrito no CNPJ sob o nº..., com sede à... (endereço completo), neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 

OU procuração apresentada nos autos, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 2.712, de 

27 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis, bem como de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 

especializada em serviços de cola de pneus e câmaras e troca de pneus, destinado a frota de veículos 

leves e pesados da prefeitura Municipal de Divinésia e conveniados. 

 

2. .DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especifi

cação 

Marca  

(se exigida 

no edital) | 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade QUANT. Valor Unitário  

R$ 

Valor 

Total  

R$ 

Prazo 

de 

garantia 

ou 

validade 

        

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE DIVINÉSIA.  

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de fornecimento ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  Não há previsão de remanejamento das quantidades previstas para os itens com preços 

registrados nas atas de registro de preços entre órgãos, considerando a inexistência de outros órgãos 

e entidades públicas participantes do registro de preços, além do órgão gerenciador. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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ANEXO III – Minuta de Declaração Conjunta 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2024 

______________________________________, inscrito no CNPJ sob o nº ..................., endereço 

completo ............................................, neste ato representado por: nome e prenomes.........., 

nacionalidade........, estado civil.........., profissão........, inscrito no CPF sob o nº........., portador do 

RG nº........., tendo por endereço eletrônico........., com endereço institucional à ........, DECLARA, 

sob as penas da Lei que: 

 

A) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo; 

 

B) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

C) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 

D) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

E) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

F) Para fins do disposto no Inciso III do Artigo 1º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 

de 2006, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu Artigo 3º e está apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido no Capítulo V – Seção Única daquela Lei Complementar. Declaro ainda, 

que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos Incisos do §4º do Artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123/2006. (    ) SIM | (   ) NÃO. 

 

G) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, bem como não se acha 

declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, 

estando ciente da responsabilidade de declarar ocorrências posteriores. 
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H) Os dados para eventual celebração de contrato/ARP do(s) representante(s) legal(is) da empresa 

são: 

 

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, nacionalidade, estado civil, profissão, 

inscrito no CPF sob o nº ....................................., portador da C.I. ..............., órgão expedidor, 

endereço profissional. 

 

I) Apresenta as seguintes informações de contato: endereço eletrônico .................................. e 

telefone ..................................... , para envio de documentos e realização de contatos oficiais da 

Prefeitura Municipal de Divinésia. 

 

J) Apresenta os seguintes dados bancários: 

Instituição Financeira: 

Agência: 

Conta: 

Variação: 

 

 

Assume, ainda, inteira responsabilidade pela veracidade de todas as informações prestadas. 

 

Local, data. 

ASSINATURA 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

(Documento apresentado fora da documentação) 

 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa)  

 

 

A ....................................................(Razão Social da empresa).................., CNPJ º.................., 

localizada na Rua/Av. ......................................................................., Bairro ..............................., 

município de  ........................., Estado de ...................., por seu representante legal abaixo assinado, 

DECLARA, para fins de participação na licitação promovida pelo município de Divinésia, em 

observância aos princípios da economicidade (gastos nos deslocamentos para entrega das amostras) 

e da racionalidade, Processo Licitatório nº 021/2024 - Pregão Eletrônico nº 007/2024, e sob as 

penas da lei, que a empresa acima citada, está situada à ..........(...........) quilômetros da sede do 

Secretaria Municipal de Transportes de Divinésia e atende a exigência de HABILITAÇÃO contida 

no referido Edital. 

 

 

___________________________, ________ de ________________________ de 2024.  

 

 

_________________________________________________ CPF____________________ 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa). 

 

 


